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Prefeitura Municipal de Macaúbas
Inexigibilidade

 

 

 

 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 Com fundamento no inciso III do Artigo 25 da Lei 8.666/93, fica inexigível de 

licitação a contratação para prestação de serviços referente ao show do grupo musical: 

“Superação do Forró”, para os festejos tradicionais juninos do Município de Macaúbas, 

a ser executado no dia 11 de julho de 2015, bem como registro que as despesas serão 

adimplidas por meio da seguinte dotação orçamentária: 

 

02.11.00 – SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTER E LAZER E TURISMO 

133920502117 - Comemoração de Festividades 

33903600 – Outros Serviços Terceiros  Pessoa Física 

 

 Desta sorte, e tendo como fundamento o parecer jurídico e a informação emitida 

pelo Setor Contábil, autorizo a abertura do processo de inexigibilidade de licitação, de 

acordo com o Artigo 25, III, da lei 8.666/93. 

 

 Macaúbas, 09 de julho de 2015. 

 

 

JOSÉ JOÃO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
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